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              RESOLUÇÃO Nº. 178 DE 23 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

 

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso de suas atribuições legais RESOLVE ad referendum:  

                                                                  

                                         

Transferir sine die a data da reunião ordinária do Conselho Universitário 

prevista para o dia 26/10/2017. 

 

 

 

Prof.ª Paula Pinheiro Padovese Peixoto 

 

 

                       

 

 

 

 


